
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ácu.I, F.RIA
SECRETARTA DE ADMrmsrnaçÃo E FrNANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

CONTRATO n' l9O 12024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 07312024
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z. cr-Áusu

2.1. O prazo de forma dos artigos
105, 106 e 107 da

2.2 A prorrogação de que trata competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos com o contratado.

3. CLAUSULA TERCEIRA _ REGIME DE E SERVIçOS/FORNECCIMENTO

3.1. O regime de execução dos serviços/fomecimento a serem execuiados pelo CONTRATADO, os materiais que
serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referênci4 anexo do Edital.

4. CLÁUSUL{ QUARTA - SUBCONTRATAÇÃo

4.l. Não será admitida a subcontratação do objeto contatual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MoDELo DE GEsTÃo Do CoNTRATo

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 48170-000.
E-mail: setor.contratos@âguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.7021000r{5 Tel: (75) 98252{764
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5.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizzdas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O órgão ou entidade poderá co de providências que devam ser
cumpridas de imediato;

5.5 Após a assi
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acerca das obri
plano complementar
aplicáveis, dentre ou

5.6 A fiscalização
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5.15 Os Gestores

5.16 Os gestores de trar o contrato, desde sua

concepção até a finalização, es

I - analisar a documentação que antecede o

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-finarceiro do conÍato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto conhatado;

V - acompanlar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto
contratado;

l- t.t4r.J .,.--
@ trriâ -BA - cEP:,tst7o-ooo.

E-mail: setor.contratos@aguafriâ.ba.gov,br
CNPJ: 13.ú6.?02/00l{5 Tel: (75) 98252{764
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VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

5.17 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com
poderes para representiíJo perante essa Municipalidade na execução do contrato deconente da conhatação objeto
deste termo de referência.

5.18 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração duraÍlte a prestação do serviço e/ou
fomecimento do bem para represenáJo na execução do contrato.

6.0 CLAUSULA SEXTA _ PRE
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Unidade Orça
Atividade / Projeto

2019 - Gestões das Ações A
2023 - Cestão das Ações Admini uiz Eduardo

Unidade Orçamentária: 4000 Secretaria Municipal de Infrâêstrutura e Serviços hiblicos
Atividade / Projeto: 2010 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos.

Unidade Orçamentrária: 8000 Secretâriâ Municipal de I)esenvolvimento Econômico, Agriculturâ e Meio
Ambiente

Ruâ Rui Barbosa,40 - Centro - gua Fria - BA - CEP: ,8170-&)0.
E-mail: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.60,6.7021000165 Tel: (75) 9E252{764
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Atividade / Projeto: 2034 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, agricultura e meio ambiente

Unidade Orçamentáriâ: 7000 Secretaria de Assistência Social
Atividade / Projeto: 2026 - Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

Unidade Orçamentária: 5000 Secretâria Cultura
Atividade I ProJeto: 2012 - ionais do Sistema Educação

Municipal.
Elemento de 3900

Fonte: 1500, 17

o
an
eventual 6qvol

9.0 CL(USULA N

9.1 O credenciante

a) Exigir o cump
contratuais e os termos de

b) e

como o

o

falhas

s assumidas pe com as cláusulas

designado,
pregados

dências

aridades

feitura

no

de ordem
equadas ou a

próprio
e

stas

pela
ento.

Ía

-BA;

odo q
ento;

cabíve

c)N
cons
as sol

9.2

a) taÍ
M

b)

v proces

úante

d)

s,

ua colTe

Íls

tação e

C

ue

o

d
d

c)

d)
técnica que

escn
q

iminência de ita preslação dos se

e) Manter-se hab

f) Responsabilizar-se
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h) Responsabilizar-se por todos os danos e/ou terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou
dolo, provocados pela negligênci4 imprudência ou impeícia quando reparáJas e corrigi-las às suÍts expensas;

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços/fomecimento efetuados em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstâs em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 48170-000.
f, -mail: setor.contÍatos@aguâfÍia.bâ.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001{5 Tel: (75) 98252-8764
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previdenciiírias, tributárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não traÍlsfere a
responsabilidade à Contratante;

k) Efetu o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira coretâ,
preferencialmente mediante transferência banciíria na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho ezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem de dezoito anos em trabalha notumo,
perigoso ou insalubre.

10. CL(USU

l0.l Não haverá

11. CLÁUSULA I)

I l.l Comete infração
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ial do contrato ue cause ave dano à Admini ou ao ionamento dos

:ti

d) ensej da

na

o inid

revisto

con

oocon
mals

eco
mpre q

otivo j
contrato;

íneas "

car a

bitem
Lei n'

as "e", "f',

e)

0

D

d

g) com

h)

1l

II)
aclma
14.133, de 20

Ill) Dec
..g,, e ..h,,

s

ção de
penalidade
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1) moratória de 2. la inadimplid4 até o
limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.oÁ (dois por de inexecução totâl do objeto;

I 1.3 A apticação das saÍlções previstas neste C exc lui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n' 14.133, de 2021).

I1.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7",
da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contâdo
da data de sua intimação (art. I 57, da Lei n' 14.133, de 2021).

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - gua Fria - BA - CEP: ,18170-000.

E-mâil: setor.contratos@aguafÍia.ba.gov.br
CNPJ: 13.6()6.70210(x)l{5 Tel: (75) 98252{764
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I l.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (aÍ. 156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á ue assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se I 58 da Lei n" 14.133, de 2021,
para as penalidades

000121
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ESME n' 26, de 13

I I . l5 Nenhum pagamento será multas aplicadas em definitivo

12. CLAUSULA DECIMA SEGIJNDA - DA D NTRATUAL

l2.l O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciaÍ a readequação do cronogmma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 481704@.
E-mail: setor.contrrtos@aguafrir.ba.gov.bÍ

CNPJ: 13.606.70210001-65 Tel: (75) 98252{764
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a) hcará ele constituído em mor4 sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

rs. cr;(usur,e oÉcrul rrncnrnn - PUBLICAÇÃo

l3.l Incumbirá ao contatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prev ista no aÍt. 94 da Lei 14.1 como no respectivo sítio oficial na Intemet, em
atenção ao art. 8', §2', da Lei n. 12.5 r.7 .724, de 2012.
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Rua Rui Brrbosa,,l0 - CentÍo - gua Fria - BA - CEP: 4E170400
E-mril: setor.contrâtos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001{5 Tel: (75) 982524764
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA

000123

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N".23212024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(.)

Nome

VALDIR MIRANDA DA SILVA 01306109507
CPF/C.N.P.J
20.946.72410001-30

C.G.A da Empresa
70í000175

End€rêço:

Pca 7 DE ABRIL S/N CASA

Bairro:

BARRA
CEP:

48170000

Municipio:
AGUA FRIA

UF:

BA

\z CgRflflCO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
êxpedição desta certidão até a presente data em nome do contribuintê acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Públic€ lVunicipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administÍativa.

Observação: Esta ceÉidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta cêrtidão esÉ condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços
www. âguafria.ba. gov.br.
Conforme código de controle informâdo âbaixo.

RUA RUI BARBOSA
AGUA FRIA
BA

Certidão emitida via intemet em
241U2024

Csridão Váiia atér201012025

Código de ContÍole da CêÍtidãol

7 339.232.2024 1 022.57 4.484 1
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: VALDIR MIRÀNDA DA SILVA 01306109507 (MATRIZ E FILIAIS}
CNPJ: 20 .946 .124 / 00At-30
Certldão n": '7 3950 4 62 / 202 4
ExpediÇão: 24/1A/2024, às l1:07:16
Va.Iidade | 22/04/2025 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que vàr.DrR MrRAt{DÀ DÀ srlvÀ 01305109507 (!,tATRrz E ErLrÀrs)
/ inscrito (a) no CNPJ sob o n" 20.946.124/0001-30, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Cêrtidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pefas l,eis ns.' 12.440/201L e
73.46'1 /20\1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cÕnstantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimêntos, agências ou filials.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portaf do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificâçào das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em jufgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusiwe no concernente aos
recofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decôrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição -Lega1, contiver força executiva.

l rv::i.r:) r,,. r:.,::i.i)i.:: .r,r(ri :_irr.'j,..i.1.



GOYERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/1012O24 11:ll

0c0125
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 1'14 da Lei 3.956 de 11 dê dêzembro dê 198í - Código
Tributário do Eslado da Bahia)

Certidáo N': 20244586360

RÁzÃo soctAL

VALDIR MIRÀNDA DÂ SILVA 0T306T09507

lNscRlÇÃo ESTADUAL

212.943.4E7

CNPJ

20.946.724t0001:30

Fica ceíificado que nâo constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
idêntificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta ceÍtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da PÍocuradoria Geral do Estado, rêssâlvado o diÍeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apuÍados posteriormente.

Emitida em 2411012024, conforme Portaria no 9í8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTIGIDADE DESTE DocuMENTo PoDE sER coMPRovADA NAS INSPEToRIAS FAZENDÁRI,
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJlwww.sefaz.ba.gov.br

Válidâ com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da R€cêita Federal do Minislério da Fazenda.

Págiía I de 1 RelcertidaoNegativa.ryt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALDIR MIRANDA DA SILVA 01306109507
CNPJ: 20.946.72410001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brâsil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuÍadoÍia-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inc'lusivê as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionâda à verificação de sua autênticidade na lntemel, nos
êndeíeços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.2S1, de Z1O\2O14.
Emitida às 11:04:35 do dia 2411012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210412025.
Código de controle da certidão: CgFF.CC4D.90A3.c778
Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2411OD4,11109 Consulta Regularidadê do Emprêgador

00012i
Voltar lmprimir

G§I§TiN
cArxÀ ECôFiôMtcA FEnERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRr'

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

20.946.724/OOOl-3O

VALDIR MIRANDA DA SILVA

PRACA 7 DE ABRIL / BARRA / AGUA FRIA / BA / 48170-OOO

A Caixê Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/ 10/ 2024 a tL/LU2O24

Certificação Número: 202410t3D31t2258203330

Informação obtida em 24/1012024 11:09:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-cí.caixâ.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultaEmprêgadorisf 111


